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Registra a denúncia no 
Fala.br, conforme Portaria 

MPA n°447, de 2025.

Recebe a denúncia e a 
atribui aos analistas.

(Triagem preliminar)
Realiza a análise inicial da 
denúncia e encaminha à 
SERMOP ou à SFPA da 

unidade federativa do fato 
denunciado.

Recebe a denúncia e inicia a 
apuração, conforme os fatos 

apresentados pelo 
denunciante.

1ª Averiguação
(Sem necessidade de contato direto 
presencial com o denunciado, com 
fundamento no art. 31 da Portaria 

MPA n° 127/2023).

Checagem dos dados autodeclarados 
no Sistema PesqBrasil - RGP Pescador 

(a) Profissional.

Checagem das informações 
apresentadas na denúncia em bases 
governamentais e serviços onlines 

disponíveis para acesso.

Checagem por entrevista telefônica e 
WhatsApp com o denunciado 

utilizando como referência 
formulário específico fornecido pela 

SERMOP.

?

Foram identificados 
indícios suficientes?

Não

Sim

2ª Averiguação
(Com necessidade de contato 

com o denunciado).

A SERMOP aplica a suspensão 
no Sistema.

SFPA ou SERMOP notifica o denunciado com base nos meios 
definidos no art. 28 da Portaria MPA n° 127, de 2023, e ainda 
com fundamento no art. 31 da Portaria MPA n° 127, de 2023, 
solicita a apresentação de documentação complementar que 

comprove o efetivo exercício da atividade pesqueira, conforme 
comprovantes listados no ANEXO 1, ou convocação para 

entrevista presencial.

Recebe a notificação e 
apresenta defesa prévia com a 

documentação solicitada, 
comprovando a atividade 

pesqueira.

?

Prazo de 30 dias para apresentação de 
defesa, entrega da documentação ou 
realização de entrevista presencial.

Após apresentação, foi 
comprovado que o interessado 
exerce a atividade pesqueira?

Sim

Não

OBS: As SFPA’s poderão 
requerer apoio da SERMOP 

quando do julgamento. 

Cancela a licença(RGP).

Resposta
(Fornece o resultado da 

apuração e devolve à 
Ouvidoria).

Recebe o resultado e prossegue 
com a finalização da demanda.

Recebe resposta 
conclusiva

Revoga a suspensão da 
licença(RGP).

Resposta
(Fornece o resultado da 

apuração e devolve à 
Ouvidoria).

Recebe resposta 
conclusiva

Após o cancelamento da licença, a 
SFPA deverá oficiar o MTE, 

encaminhando cópia integral do 
processo administrativo de 

cancelamento, para subsidiar as 
providências relacionadas ao seguro-

defeso.

Quando configuração de infração penal

(A SFPA oficia a Polícia Federal)

Recebe o resultado e prossegue 
com a finalização da demanda.

Recebe a sugestão e 
arquiva por falta de 

indícios.

Devolve à Ouvidoria sugerindo o 
arquivamento por falta de indícios.

SFPA encaminha o processo com nota 
técnica fundamentada recomendando a 

suspensão do denunciado no PesqBrasil-RGP 
Pescador (a) profissional, com fundamento 
no Inciso IV do art. 25 da Portaria MPA n° 

127, de 2023. 

Em caso de insucesso no contato, 
recomenda-se acionar o(a) 

presidente da Colônia de Pescadores 
local, a fim de verificar a condição de 

pescador profissional do 
denunciado.

Observação : Nos casos em que a SFPA identificar, logo na análise inicial, indícios de envolvimento de agente público ou de entidade com qualquer vínculo com o MPA em possível fraude no RGP, a Unidade deve comunicar a Ouvidoria pelo Fala.BR, para 
que esta avalie o encaminhamento da denúncia à Corregedoria para análise ou investigação final.
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